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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura de Nova Granada  
 

Estado de São Paulo 
 

“Cidade Hospitaleira” 

DECRETO Nº 246/2021                                                30 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

 

 

Declara de utilidade pública, para fins 

desapropriação e/ou instituição de servidão 

administrativa, o imóvel situado no Município de 

Nova Granada, necessário à Companhia de 

Saneamento Básico do Estado de São Paulo – 

SABESP. 

 

 

Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições legais, em especial o disposto no artigo 2º do Decreto-Lei Federal 

nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, 

que dispõe sobre desapropriação por utilidade pública, e considerando a instrução do 

protocolo administrativo nº 4039/2021, deste Município, 

 

 DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação e/ou 

instituição de servidão administrativa, pela Companhia de Saneamento Básico do Estado 

de São Paulo – SABESP, por via amigável ou judicial, o imóvel abaixo caracterizado, com 

área total de 403.736,91 m² (quatrocentos e três mil setecentos e trinta e seis metros 

quadrados e noventa e um centímetros quadrados) e respectivas benfeitorias, situado 

neste Município de Nova Granada, necessário à implantação/ampliação de sistema de 

abastecimento de agua e/ou esgoto desse Município, Comarca de Nova Granada, que 

consta pertencer a Nilza de Carvalho Luppino e outros, matriculas 19.047, 19.048 e 

19.051, com as medidas, limites e confrontações constantes das Plantas Sabesp 103-

2021-RTO e 104-2021-RTO e respectivo memorial descritivo, a saber:  

PODER EXECUTIVOPoder Executivo
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Prefeitura de Nova Granada  
 

Estado de São Paulo 
 

“Cidade Hospitaleira” 

 
 Área 1: (GTZV-P-1955-GTZV-P-1956-GTZV-P-1957-...-GTZV-P-1970-GTZV-
P-1971 -A1-A2-A3...A18-A19- GTZV-P-1955) = 89.866,00 m² (ETE). 
 
 Área de um imóvel rural situado na fazenda Marabá, deste distrito, município e 
comarca de Nova Granada-SP pertencente à matrícula 19.047, representada no desenho 
Sabesp 103-2021-RTO, dentro do seguinte roteiro: 
 

 
 

 Área 2 : (GTZV-P-2002-GTZV-P-2001-GTZV-P-2000....GTZV-P-2092- GTZV-
P-2093-GTZV-P-1955 -A21-A22-A23-A24-A25-A26-A27-28-GTZV-P-2002) = 
302.325,00 m² (ETE). 
 
 Área de um imóvel rural situado na fazenda Marabá, deste distrito, município e 
comarca de Nova Granada-SP pertencente à matrícula 19.051, representada no desenho 
Sabesp 103-2021-RTO, dentro do seguinte roteiro: 

http://www.novagranada.sp.gov.br/
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Prefeitura de Nova Granada  
 

Estado de São Paulo 
 

“Cidade Hospitaleira” 

 
 
 Área 3: (S235-S236-S237....S257-S258-S235) = 10.984,57 m² (ACESSO). 
 
 Área de um imóvel rural situado na fazenda Marabá, deste distrito, município e 
comarca de Nova Granada-SP pertencente à matrícula 19.051, representada no desenho 
Sabesp 103-2021-RTO e 104-2021-RTO, dentro do seguinte roteiro: Inicia no vértice aqui 
designado S235 situado a 9,11 metros do vértice titulado GTZV-M-1640, deste segue: 

http://www.novagranada.sp.gov.br/
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Prefeitura de Nova Granada  
 

Estado de São Paulo 
 

“Cidade Hospitaleira” 

 
 
 Área 4: (GTZV-P-2048- S211-S212-S213-S204-S203-S208-S209-S210-
GTZV-P-2048) = 1.112,89 m² (Faixa de servidão). 
 
 Área de um imóvel rural situado na fazenda Marabá, deste distrito, município e 
comarca de Nova Granada-SP pertencente à matrícula 19.048, representada no desenho 
Sabesp 103-2021-RTO e 104-2021-RTO, dentro do seguinte roteiro: 
 

 
 

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no 

processo judicial, para os fins do disposto no artigo 15, do Decreto Lei Federal nº 3.365, 

de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956. 

 

Artigo 3º - As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta de 

verba própria da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP. 

 

Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

http://www.novagranada.sp.gov.br/
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Prefeitura de Nova Granada  
 

Estado de São Paulo 
 

“Cidade Hospitaleira” 

Registre–se, Publique–se e Comunique–se. 

 

Prefeitura Municipal de Nova Granada -SP, 30 de dezembro de 2021 

 

 

 

___________________________________ 
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

http://www.novagranada.sp.gov.br/
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